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TEOR
Remaneja recursos orçamentários para a 09000-Secretaria da Saúde, programa 0930-Atendimento Integral
e Descentralizado no SUS/SP, ação 4849-Apoio Financeiro a Entidades Filantrópicas e Municipais do
Estado de São Paulo, visando a celebração de convênio entre o Estado e a Prefeitura de Jundiaí, CNPJ.
45.780.103/0001-50, com o objetivo de viabilizar a aquisição de equipamentos a serem utilizados na rede de
saúde do município.

Funcional / Programática

OR

Programa/Ação/Produto/Meta

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

DESENVOLVIMENTO REGIONAL INTEGRADO

UO FN SFN PG NPA GD FR
VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

JUSTIFICATIVA
A pretendida realização de convênio entre o Estado e a Prefeitura de Jundiaí, visando a aquisição de
equipamentos que serão utilizados na rede de atendimento à saúde está em conformidade com as
necessidades de que sejam promovidas ampliação e melhoria, quantitativas e qualitativas, no atendimento
da saúde da população. Trata-se de justa aspiração do município que não pode, de forma alguma, deixar de
ser viabilizada,o mais breve possível.

Serviço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém
_________   assinaturas

.............................................................

EMENDA Nº
AO PROJETO DE LEI

9679

1

2

Serviço de Processo Legislativo
Publicado no "DIÁRIO OFICIAL"

De:                                                    

FL Nº ___________

RGL

Sala das Sessões em ......../......../..........

AUTOR(ES): DEPUTADO(A) PEDRO BIGARDI - PC DO B

ASSINATURA ___________________________________________________________

Código: 33802  06/11/2012 12:07:01

Nº 0589/2012

4650/2012

Produto: CONVÊNIOS/TERMOS ADITIVOS/RESOLUÇÕES PUBLICADAS (unidade) 1.000

Produto: CONVÊNIOS FIRMADOS (unidade) 750

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS

ATENÇÃO : Esta emenda só tem validade após sua protocolização no relógio do Plenário .

JUNTE-SE

BARROS MUNHOZ


